
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
14/05/21..................R$ 165,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
14/05/21..................R$ 98,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
14/05/21..................R$ 89,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  Na sexta-feira, as temperaturas ainda 
seguirão bastante amenas em todo o 
Paraná. Há também previsão de chuvas 
isoladas, principalmente entre os setores 
oeste, noroeste e norte do estado.

Mínima:  10°C em Curitiba
Máxima: 23°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

UEL reforça protocolos para aplicar provas do vestibular 
em 75 locais de Londrina

 Com a aproximação da data de aplicação das 
provas do Vestibular 2021 da Universidade Estadual de 
Londrina (UEL), no dia 30 de maio (fase única), em Lon-
drina, a Coordenadoria de Processos Seletivos (Cops) 
têm reforçado a adoção de protocolos relacionados à não 
transmissão do novo coronavírus para a segurança dos 
candidatos.
 As provas, anteriormente marcadas para 14 de 
março, foram adiadas em função do agravamento da 
pandemia. Elas serão aplicadas no último domingo deste 
mês, das 14h às 19h, com cinco horas de duração. Serão 
mais de 27 mil candidatos, distribuídos em 75 locais, em 
Londrina.
 Só o Câmpus Universitário, tradicionalmente o 
maior local de provas, deve receber 4.500 candidatos, 
cerca de 50% do número habitual. De acordo com a res-
ponsável pela Coordenadoria de Processos Seletivos 
(Cops), Sandra Regina de Oliveira Garcia, a universidade 
seguirá todos os protocolos estabelecidos pelas institui-
ções sanitárias do município no dia do exame.
 Além disso, segundo ela, a Cops adotará todas 
as medidas de contenção do coronavírus, já praticadas 
e incentivadas há mais de um ano pela universidade: 
distanciamento social, higienização das mãos e uso de 
máscaras por toda a equipe.

 “Enviamos à Secretaria estadual da Saúde 
nosso plano de biossegurança para aprovação e uma 
autorização à Saúde do município para a realização do 
exame. Além da UEL, teremos também outros quatro 
vestibulares neste mês de maio: UEPG e Unicentro (já 
realizados), UEM no dia 23, e o nosso no dia 30”, afirma.
 “Continuamos acompanhando as atualizações 
da pandemia em Londrina. É muito importante que faça-
mos a prova, para não interrompermos o ciclo de seleção 
da UEL”, explica a coordenadora. 

PROTOCOLOS DE SEGURANÇA
 Para a realização do exame, que exige a circu-
lação de um grande contingente de estudantes por toda 
a cidade, a universidade seguirá à risca os protocolos 
de saúde, conforme recomendações das autoridades 
sanitárias. Segundo Sandra, todos os 75 locais de prova 
serão completamente higienizados, desde o chão, portas, 
carteiras, cadeiras e até maçanetas.
 As 1.500 salas de aula serão ajustadas para 
receber entre 40% e 50% da capacidade de estudantes. 
Em razão disso, o número de salas usadas em relação 
ao exame passado dobrou.
 Todos os fiscais utilizarão máscaras e protetores 
faciais. Eles também terão a temperatura aferida antes 
da prova. Os fiscais que apresentarem sintomas serão 
dispensados. “Pedimos a todos os candidatos que levem 
duas máscaras. É obrigatório, na metade da prova (2h30), 
trocar a máscara”, afirma a coordenadora da Cops.
 O candidato também é responsável por levar 
um saco plástico para descarte da máscara, bem como 
levá-la consigo no fim do exame.
 Na hora da prova, os materiais levados pelos 
estudantes não podem ser 
compartilhados. “Pedimos 
que cada um leve um fras-
co de álcool em gel e sua 
própria caneta esferográ-
fica preta ou azul, além de 

garrafa de água”, ressalta.
 Os bebedouros estarão liberados apenas para 
encher as garrafinhas. Não é permitido comer na hora 
da prova. Se o candidato tiver algum problema de saúde 
que requeira alimentação (diabetes, por exemplo), deve 
comunicar um fiscal para se alimentar fora da sala de 
aula.
 Além de documento válido com foto, a Cops 
pede, ainda, que os candidatos levem o cartão de 
inscrição impresso. “Não vamos pedir o cartão para o 
candidato. Só que é importante levar para ele se orientar 
no local da prova. Muitos perdem um tempo precioso por 
não saberem onde ir”, destaca Sandra.
 O cartão de inscrição estará disponível a partir 
do dia 24, no site da Cops. O resultado da 1ª convocação 
sai dia 5 de julho, ao meio-dia, também no mesmo site.

COLABORAÇÃO
 De acordo com Sandra, os maiores riscos em 
relação à contaminação de estudantes estão antes e 
depois da aplicação da prova. Por isso, os portões serão 
abertos antes do horário oficial, às 13h, para que não haja 
aglomeração na entrada. A UEL também conversa com 
autoridades municipais para garantir a segurança no dia 
do exame.
 “Estamos em diálogo com a CMTU, a Polícia 
Militar, a Polícia Rodoviária, empresas de ônibus e 
associações de bares e restaurantes para pedir que 
ajudem com uma campanha de conscientização para 
evitar aglomerações antes ou depois da prova. Também 
alertamos a população de um aumento significativo de 
pessoas transitando em todas as regiões de Londrina 
nesse dia”, afirma.

as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O 
Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.
comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR, 12 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 58-2021

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da 
Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Urbanismo, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na moda-
lidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, no dia 31 
de Maio de 2021, às 09:00 horas, onde serão recebidas as propostas de preços e habilitação por meio 
da utilização de Recursos da Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo 
Menor Preço Global, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços com fornecimento de peças, objetivando a 
manutenção preventiva e corretiva para motobombas de poços artesianos, conforme descrito 
no Anexo III. O valor máximo estimado é de R$ 135.392,64 (cento e trinta e cinco mil, trezentos e 
noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos). O presente certame licitatório reger-se-á pelas 
normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei nº 13.979/2020, pelo Decreto 
Municipal nº 2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste 
Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital e seus Anexos poderão 
ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br 
e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR, 12 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita 
Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do 
CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, 
Estado do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 27/2021 cuja homologação foi publicada no jornal oficial do município na edição do 
dia 13/05/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA, 
CNPJ 12.645.220/0001-51, empresa vencedora dos lotes 1 e 2, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações, Decreto Municipal n° 
2.435/2009, nº 5.027/2020 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) 
meses para eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I e de acordo com as demais 
condições e especificações constantes do Edital do Pregão Presencial nº 27/2021
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial n° 27/2021
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 27/2021 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, 
as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da 
ata de julgamento do Pregão Presencial n° 27/2021.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras 
da Secretaria de Viação e Transporte do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do 
servidor:
 Nome: Carlos Eduardo Takahashi - CPF: 062.586.699-13
 Designado pela Portaria nº 5060 da Secretaria de Saúde.
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto a Secretaria de Viação e 
Transporte, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços 
a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 6.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente indicado e 
identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até em até 30 dias após emissão de nota 
fiscal após a manifestação favorável da secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal 
comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 
05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou 
Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição 
à percepção do valor faturado.
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 9.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia 
e expressa anuência da administração;
 9.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado;
 9.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que venham 
a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à entrega do objeto;
 9.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e 
sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto.
 9.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previ-
denciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais 
especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato.
 9.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes da 
entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo qualquer 
contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 9.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, com prazo máximo de 03 (três) dias, contando a partir do recebimento do pedido;
 9.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando o 
fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 9.9 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 
para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica.
 10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 10.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 10.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 10.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações quando 
solicitadas pela Contratada;
 10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;
 10.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 11. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 11.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, 
assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com o Município de Primeiro de Maio e o 
descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 11.1.1 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto 
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, 
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 11.2. Da Cumulação de Sanções
 11.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEI-
TURA, do Sicaf e poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no 
prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 11.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 11.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão 
convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.
 11.4 - Da Extensão das Penalidades
 11.4.1 - A sanção prevista no item 20.5.1. Poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
a Contratante poderá: 
 12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. 
 12.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS.
 13.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado 
na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa:
 13.1.1. A pedido, quando:
 13.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 13.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 13.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 13.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.
 13.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 13.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 13.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 13.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 14.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados equivalerá 
a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de 
Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 15.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 a) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência 
do contratante;
 c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93.
 15.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 16.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão nº 27 /2021, e seus anexos.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 17.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 18.1 As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta 
de dotação orçamentária própria e específica do orçamento do exercício corrente, relativas aos 
departamentos solicitantes e constarão obrigatoriamente do Contrato, entre elas:
REDUZIDO            PROGRAMATICA  ELEMENTO DESPESA FONTE
383 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 494
384 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 1303
385 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 5494
386 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 12494
777 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 311020
 19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 19.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 20.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 13 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITO

OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA
CONTRATADA

Decreto  nº 5219/2021 de 13/05/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.886,32 (um mil oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e dois 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.122.0011.2.339. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
 980 - 3.3.90.39.00.00 3494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA     140,13
 10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS 
 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
 982 - 3.3.90.30.00.00 35494 MATERIAL DE CONSUMO  154,70
 986 - 3.3.90.39.00.00 35494 OUTROS SERVIÇOS DE 
 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         0,60
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 987 - 3.3.90.39.00.00 31020 OUTROS SERVIÇOS DE  
 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                              1.354,86
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 972 - 3.3.90.39.00.00 32494 OUTROS SERVIÇOS DE  
 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    236,03
 Total Suplementação:                                1.886,32
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  13 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5060, DE 13 DE MAIO DE 2021
 Designa o servidor Sr. Carlos Eduardo Takahashi, para acompanhar e fiscalizar a 
execução desta Ata de Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Carlos Eduardo Takahashi, matrícula n°. 401436, 
portador da cédula de identidade RG n°. 9.980.804-7, CPF n°.062.586.699-13, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista II, para acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 27/2021, cujo objeto consiste na aquisição de gases medicinais. 
 I – Ata de Registro de Preços n°. 48/2021, firmado com OXIFLEX GASES INDUS-
TRIAIS LTDA, inscrito no CNPJ n.º 12.645.220/0001-51.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais for-
necidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de Registro de Preços, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 13 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


